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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2019 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2019 

HOMOLOGAÇÃO 10/04/2019 
 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, 
pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Rua Alberto Ernesto Lang, nº 29, 
centro, inscrito no CNPJ nº 82.777.244/0001-40, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, , brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de 
Presidente Castello Branco/SC, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, 
o Consórcio Intermunicipal Catarinense – CIMCATARINA, Consórcio Público, 
constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º 
Andar, sala 1305,  Bairro Canto, no Município de Florianópolis,  Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Elói Rönnau, ao final 
assinado, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo 
aditivar o Contrato Administrativo nº 60/2019, fundamentado no artigo 65, alínea II 
“d”, nos seguintes termos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Tem por objeto contratação de empresa para o repasse de recursos financeiros 
pelo CONTRATANTE para pagamento das ações executadas pelo CONTRATADO 
na prestação de serviços de diagnóstico socioambiental. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
Este Termo Aditivo prorroga a vigência do Contrato nº 60/2019, conforme cláusula 
oitava deste contrato, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93, firmado em 11 de 
abril de 2019, prorrogando sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditivado e 
não alterado pelo presente termo aditivo. 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 
 
Presidente Castello Branco (SC), 26 de dezembro 2019. 
 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _______________________   
CPF : ________________________   

Nome: _______________________   
CPF : ________________________   

 

CONTRATANTE 
Ademir Domingos Miotto 

Prefeito Municipal  

CONTRATADO 
Elói Ronnau 

Diretor Executivo 
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